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FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO

EXTINÇÃO DO PROCESSO (cont.)
· Sem julgamento do mérito:

· Causas:

1. I - O juiz indefere a inicial – Art. 295 CPC

2. II e III - Abandono do processo:

· Abandono bilateral  (+ 1 ano)

· Abandono pelo autor  (+ 30 dias)

· Art. 267, § 1º: intimação pessoal das partes para darem andamento ao processo em 48 hs 

· Não vale intimar advogado
· No abandono unilateral, juiz pode extinguir ex officio o processo?

· Ver se já houve contestação do réu (desistência indireta)


3. IV: Ausência de pressupostos processuais subjetivos: 

Quando falta capacidade para o réu ou o autor, o juiz costuma fixar um prazo para que o vício seja sanado. Ex.: não veio a procuração do autor ou do réu. 

Se o juiz não fixar o prazo, existe um prazo geral no CPC que diz que se o juiz não fixar prazo, o prazo é de 5 dias (art. 185).

· falta de capacidade do réu (art. 13, CPC)

· prazo para sanar vício

· revelia após o prazo mencionado

Se for o réu que apresentou uma contestação assinada por um advogado mas sem a procuração, ou sem os dados constitutivos da empresa para saber se quem deu a procuração foi mesmo o representante legal da empresa, o que vai acontecer? Aquela contestação que está materialmente escrita e nada, é a mesma coisa. 

Se não tem instrumento de procuração e ele apresenta uma contestação que não produz efeito, ele vai ser revel. Aquela contestação não foi apresentada corretamente e não vai produzir efeito nenhum. E aí o juiz julga à revelia. 

· Falta de capacidade do demandante

· Prazo para sanar vício

· Extinção sem julgamento do mérito após prazo

Se for o demandante que não corrigiu os erros, o juiz vai extinguir o processo sem julgamento do mérito, por falta de um pressuposto processual. 

4. V: Perempção, Litispendência ou Coisa Julgada 

· Perempção: abandono do autor por 3 vezes – art. 268, p.único, c/c art. 267, III)

A perempção é o abandono do processo por 3 vezes consecutivas. Exemplo: o juiz manda regularizar uma determinada situação e a parte não faz. Eu intimo pessoalmente a pessoa e extingo o processo. A parte pode entrar com outra demanda. De novo a parte não faz e extingue o processo novamente. Duas vezes. Pode entrar com outra demanda? Pode, porque extinguiu sem resolução do mérito. Ele vai e entra com a demanda pela terceira vez e abandona de novo. Ele pode entrar com a demanda uma 4ª vez? Pode, mas o juiz na 4ª vez extingue o processo pela ocorrência de perempção. A ação estará perempta. 

· Único caso de limitação de vezes para ajuizamento da ação 

É a única situação no direito brasileiro em que há uma limitação do benefício do direito de ação. Mas é razoável porque ele abusou do seu direito de demandar. 

· Direito material continua podendo ser alegado em defesa

Mas ele não perde o direito material. Se ele tem o direito material que o juiz ia julgar naquele processo, e vem uma outra pessoa e o aciona querendo dizer que é titular daquele direito, ele pode se defender. Exemplo: o A diz que ele é proprietário de um determinado imóvel. Ele entra para declarar a propriedade e abandona. Entra para declarar a propriedade e abandona.  Entra para declarar a propriedade e abandona. Entra para declarar a propriedade e o juiz extingue por perempção. Mas se ele for o proprietário, será que ele perde esse direito? Eu posso saber que o processo dele foi extinto por perempção e eu posso querer entrar com uma ação em face dele para dizer que eu sou o proprietário. Ora, o A não pode entrar com uma ação para declarar a propriedade dele. Mas ele pode se defender dizendo que é o proprietário. Então, mesmo a matéria sendo a mesma que ele ia discutir nos 3 processos que foram extintos, ele pode se defender, se ele for demandado (se ele for réu). Mas como autor, ele não pode mais. É uma forma de punição para ele, por ter abusado do direito de agir.

· Litispendência: art. 301, § 3º - repetição de ação em curso (= partes, causa de pedir e pedido)

Litis vem de lide. Litispendência é uma lide pendente de julgamento. A litispendência está lá no art. 301, § 3º. Ocorre a litispendência quando eu tenho uma ação promovida por A em face de B objetivando dano moral em virtude de um fato. E está lá essa lide sendo julgada na 14ª Vara Cível. E o A não satisfeito, pega a mesma petição, a mesma parte, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir, e entra com uma nova ação que é distribuída para a 20ª Vara. Ora, essas demandas são iguais, são repetidas. Não pode um juiz julgar aqui e o outro julgar ali. O que vai acontecer? A segunda demanda distribuída vai ser extinta sem julgamento do mérito em virtude de litispendência. E aí só a primeira demanda será julgada. Esse é o fenômeno da litispendência. Se o cara entrar com uma ação que é a repetição de uma primeira que ainda não foi julgada, eu extingo a ação que foi repetida, para que somente a primeira seja julgada.

· Evita a “distribuição múltipla”

Essa situação evita um fenômeno – criação de brasileiro -   Isso aqui foi muito debatido na época do Plano Collor, lá na Justiça Federal. Na Justiça Federal tinham alguns juízes que entendiam que liberavam o dinheiro (daquele bloqueio do Collor). E outros entendiam que não era cabível a liberação do dinheiro. Aí o que é que o advogado fazia? Todo mundo já sabia quem era o juiz que liberava e quem era o juiz que não liberava. O advogado pensava: eu vou distribuir uma ação, e como é que eu vou explicar para o meu cliente que ela liberou o dinheiro e ele não? Ou pior, que o advogado dela liberou o dinheiro e ele não liberou. O cliente ia pensar: “Que advogado ruim. É a mesma coisa, como é que ele não conseguiu?”. Então o que os advogados faziam? Eles sabiam, por exemplo, que na 10ª Vara liberava e na 11ª não liberavam. Tinha escritório que já tinha até um quadrinho. O que eles faziam? Entravam com umas dez petições iguais. Aí, naquelas Varas que não davam a liberação do dinheiro, eles pediam desistência e só deixava o processo tramitar na Vara que liberava. Isso é o fenômeno da distribuição múltipla. Aí o que foi que a justiça fez? Passou a vincular todas as demandas por CPF. Então se você entrar com uma ação aqui e na mesma hora entrar com outra, na segunda o sistema já vai acusar a existência de uma ação já distribuída com esse CPF. E aí o que vai acontecer? Todas aquelas questões posteriores vão ser remetidas para o juiz daquela primeira ação, para ele analisar. 

· coisa julgada: demanda ajuizada é igual a outra já definitivamente julgada

Coisa julgada é a mesma coisa, só que aqui eu tenho a mesma ação repetida, mas depois que aquela primeira já foi julgada e não cabe mais recurso. Se o judiciário já disse o que tinha que dizer e não cabe mais recurso, não pode mais entrar com outra ação. Se ele entrar com uma segunda ação, eu extingo a segunda reconhecendo que a coisa já foi julgada. 

5. VI: ausência de condição da ação

Partindo do art. 267, VI, se a parte é ilegítima eu extingo; se falta interesse processual ou interesse de agir das partes (interesse/adequação e interesse/necessidade) eu extingo; se o pedido é juridicamente impossível eu extingo o processo por ausência de condições para o legítimo exercício do direito de ação. 

Condições da ação: 

· Possibilidade jurídica

· Legitimidade das partes

· Interesse processual 

6. VII: Convenção de arbitragem

É um método alternativo de solução de conflito. O judiciário está cada vez mais inchado; está com cada vez mais demanda. Tem juizados com 14.000/15.000 processos, as Varas Cíveis da capital tem cada uma 5.000 a 7.000. Só para vocês terem uma idéia. Então os métodos alternativos de solução de conflitos são interessantes. Porque as partes começam a resolver aquela situação sem ter a necessidade de ter que ir ao judiciário. Quem puder resolver o problema fora do judiciário, que resolva, pois o importante é a paz e a ordem social estarem asseguradas. Se não puder, que venha para o judiciário. 

A arbitragem é uma forma de solução de conflito de interesses que aqui no Brasil surgiu com a Lei 9.307/96 que é a Lei de Arbitragem. O que é a arbitragem? O mesmo sistema do judiciário. Eu pego uma terceira pessoa imparcial e que ambos os interessados confiem, e dou a essa pessoa o poder para decidir que exista ou possa vir a existir em virtude de uma relação jurídica que eu estou tendo com uma outra pessoa. 

Significa o seguinte: eu pego A e B que celebram um contrato. E elegem uma terceira pessoa C para, ou resolver um conflito já existente, ou para ficar estabelecido já que se no futuro surgir algum conflito entre A e B em virtude desse contrato, que ele não vai ser resolvido pelo judiciário e sim pelo C. 

Nós temos no art. 4º a cláusula compromissória e o compromisso arbitral está no art. 9º. O que é um e o que é outro?

· Cláusula compromissória (4º, L. 9307)

Cláusula compromissória é quando o conflito de interesses vier a surgir. Diz o art. 4º:

Art. 4º A cláusula compromissória é a convenção através da qual as partes em um contrato comprometem-se a submeter à arbitragem os litígios que possam vir a surgir, relativamente a tal contrato.
Se surgir algum conflito advindo desse contrato, nós levaremos ao árbitro tal (ou a um tribunal de arbitragem).

· Compromisso Arbitral (9º, L. 9307)

Compromisso arbitral é quando o conflito de interesses já tiver surgido. O compromisso arbitral é quando o conflito já existe e uma parte diz para a outra: “Olha, nós dois confiamos nessa pessoa, então não vamos levar para o judiciário não. Vamos pedir que ela nos diga quem está com a razão.” E aí, o árbitro dizendo quem tem razão, nós vamos ver no art. 31 que aquela decisão tem o mesmo efeito da decisão judicial.

Art. 31. A sentença arbitral produz, entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória, constitui título executivo.
Ou seja, a decisão do árbitro tem o mesmo poder da decisão do juiz. 

Esse árbitro você tem que tomar cuidado, porque existe um monte de picaretas que se dizem árbitros, dizendo que é juiz e não é. É um árbitro que fez um curso de arbitragem. Tem que se tomar cuidado. Não é um procedimento que ocorre no judiciário; esse árbitro não tem nada a ver com o judiciário. É uma medida alternativa de solução de conflitos de interesses. Eu tenho um conflito com Fulano e nós elegemos você para ser árbitro. O que você decidir – decidindo bem ou mal – valerá como uma decisão judicial. 

Uma cláusula de arbitragem que colocam muito é no contrato de compra e venda de imóvel. A construtora coloca uma cláusula dizendo que não vai pro judiciário; vai para o árbitro. Você acha que você está em pé de igualdade com a construtora em algum árbitro? Eu não aconselho ninguém a aceitar cláusula dizendo que o litígio vai ser resolvido pela arbitragem. Primeiro porque você não sabe que árbitro é esse, se é uma pessoa preparada, etc. E segundo porque, você aceitando esse tipo de cláusula você está abrindo mão de ir ao poder judiciário. E isso pode ser um problema. Muito embora, pelo Código de Defesa do Consumidor, existam várias teses para que você possa anular uma cláusula que você não estava ciente, ou uma cláusula abusiva... mas é uma dor de cabeça. Então, num contrato de compra e venda, dá uma olhada e pede para o cara tirar aquela cláusula. 

A decisão do árbitro vale tanto quanto a do juiz. Inclusive, se o árbitro decidir aquela situação – ele não pode executar, porque invadir o patrimônio é prerrogativa do judiciário – mas eu posso levar o teor da decisão do árbitro, ir lá no judiciário e executar. O juiz não vai dizer se ele tinha razão ou não tinha razão. 

· Juiz só conhece da convenção se a parte alegar– art. 301, § 4º

· Ação de substituição de compromisso arbitral (art. 7º, L. 9307)

7. VIII: Desistência da ação

· Conceito – “É a abdicação expressa da posição processual alcançada pelo autor após o ajuizamento da ação.” (José Rogério Cruz e Tucci)

· Para produzir efeitos tem que ser homologada por sentença (art. 158, § Ú, CPC)

· Antes da resposta do réu é ato unilateral

· Depois da resposta do réu depende do consentimento deste

· Redação imprecisa do 267, § 4º
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